
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 60, DE 1999

(Da Sra. Maria de Lourdes Abadia e outros)

Dá nova redação ao § 4º do art. 225, incluindo o Cerrado entre
os biomas considerados patrimônio nacional.

(APENSE-SE Ã PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO Nº 115, DE 1995).

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O § 40 do art. 225 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 40 A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o

Pantanal Mato-Grossense, o Cerrado e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização

far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais".

JUSTIFICAÇÃO

o Cerrado, bioma típico do nosso Planalto Central, já constituíram cerca

de 25% do território brasileiro. Possui uma grande diversidade de fisionomias, como os campos

ralos ou campos cerrados, os cerradões e as matas de galerias, que acompanham as nasceptes e os

Cí!TS0s de água.
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Por se constituírem de solos de formação muito antiga, as terras dos

cerrados são de baixa fertilidade apresentando, no entanto, topografia geralmente suave, o que tem

facilitado a expansão da agricultura mecanizada e extensiva.

A multiplicidade de fisionomias vegetais, por outro .lado, confere ao

Cerrado urna enorme riqueza em termos de patrimônio biológico e genético. Seu aspecto, muitas

vezes árido, com árvores retorcidas e predominantemente de pequeno porte, esconde a riqueza em

termos de flora e fauna, de que é dotado esse bioma.

A vegetação do Cerrado, dada sua diversidade, produz urna vasta gama de

frutos, grãos e folhas que permitem alimentar urna fauna variada, perfeitamente. ajustada aos seus

rigorosos ciclos anuais de chuvas e secas. O regime pluviométrico da região do Cerrado é bastante

regular, com média de sete meses chuvosos a cada.ano.

Por se situar no coração do Planalto Central, na região do Cerrado nascem

alguns dos maiores e mais importantes rios brasileiros. Em área recoberta por cerrados, :p.a Serra da

Canastra, nasce o rio São Francisco. Também· nos cerrados mineiros, goianos e do oeste baiano

nascem seus maiores tributários, como os rios Paracatu, das Velhas, Paraopeba, Verde Grande,

Carinhanha e Grande. O rio São Francisco, lembremos, atravessa urna das regiões mais áridas do

Brasil e suas águas têm sido fundamentais para a sobrevivência e para o desenvolvimento de uma

parte considerável da Região Nordeste do Brasil.

Em regiões de Cerrado nascem os rios Araguaia e Tocantins e vários outros

que se encaminham para a bacia Amazônica Nelas nascem os principais formadores da bacia do

Paraná, de cujo potencial hidráulico vem a maior parte da energia elétrica que consumimos em

nosso País.

No Cerrado estão as nascentes de vários dos rios que formam o complexo

hidrográfico do Pantanal Mato-Grossense. São as águas desses rios que garantem as inundações

cíclicas que mantém, nesse bioma, uma riqueza ecológica ímpar no mundo.

O ciclo hidrológico de quase metade de nosso País depende do Cerrado.

Do Cerrado provêm as águas do grande São Francisco e sua florescente agricultura irrigada, do

"Paraná com suas hidrelétricas, do Tocantins-Araguaia e do Pantanal. No entanto, nós brasileiros
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não temos encarado esse bioma com a seriedade que ele merece e com o cuidado correspondente à

sua importância.

A região do Cerrado foi eleita como área de expansão da agricultura

extensiva no Brasil. Os cerrados têm sido sistematicamente destruídos para dar lugar a lavouras, a

pastagens e a grandes plamações de eucaliptos. Eles foram e continuam sendo derrubados para

produzir carvão vegetal para siderúrgicas. E o pior de tudo é que seu solo frágil, altamente

susceptível à erosão não é manejado adequadamente, deixando levar, a cada ano, milhões de

toneladas de terra para.os rios que os cortam, assoreando-os, acabando com a vida de que sempre

foram pródigos, aumentando suas enchentes e reduzindo assustadoramente suas vazantes.

A expansão da agricultura trouxe consigo a úrbanização e a

industrialização. Hoje, as concentrações urbanas no entorno de cidades como Brasília, Goiânia,

Cuiabá e Campo Grande são altamente danosas ao sistema solo-água do Cerrado, com processos

erosivos acentuados e a poluição das águas por esgotos sanitários e industriais e pelo lixo de várias

ongens.

A devastação inconseqüente do Cerrado é responsável por problemas

gravíssimos, como o assoreamento dos rios do Pantanal e do rio São Francisco. Se ela não for

controlada, os prejuízos futuros, tanto econômicos como ambientais serão irreparáveis.

Nossa proposta de emenda à Constituição visa corrigir esse equívoco

enquanto é tempo, enquanto ainda resta uma porção considerável de Cerrado para ser preservada

ou, pelo menos, utilizada com os cuidados mínimos que a natureza merece.

Em nome de nosso futuro, contamos, pois, com o apoio dos ilustres Pares

do Congresso Nacional, para sua tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em» de O(r; de 1999.

", ; j •

J() U'vi<.W (0... ~·í9/ÍítI,C~ /)'t2?t.'w -----­
Deputada Maria de Lourdes Abadia
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,-
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício nO Uo /99,

Brasília, 02 de agosto de 1999.

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição
da Senhora Maria de Lourdes Abadia e outros, que "dá nova redação ao § 4° do art.
225, incluindo o Cerrado entre os biomas considerados patrimônio nacional"
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
013 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas de deputados licenciados;
020 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

./]r z.1 /7 // ·

~~~~;1~~~
Chefe ~

A Sua ·Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUICÃO..
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Art.60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

- § 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem.



§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
UI - a separação dos Poderes; ~

IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
...................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do
Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional,
e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem
a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos
naturais.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF
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